
//   I^tu.rc  H ^(o ■ 

O   F A ü L I 
OF FICIA L 
QUINTA FEIRA 29 DB DEZEMBRO DE  1836. N.0 278. 

Publica-se a ^Terqus, Quintas , e Sabbaãos a excepção dos Dias Sanc(os de Guarda 
na 7,ypogi'aphia ou V^RNO, , Uecebefíi-se assig-naluias a 1^440 réis por trez me- 
zes, pagos   adiantado? ve  dem-se  N."' avulsos   a   K0  réis ua   Botict do Sr. Luiz 
Maria  da  Paiião,   f " J.  Bento, Casa N. 25. 

l»i 

S. PAULO. 

EXPEDIENTE DA PRESIDêNCIA. 

Dia  3 de Dezembro de 1836. 

Tendo a Assembléíi Legislativa Provincial 
recODHDendado a este Governo, que fizesse con- 
tinuar a exploração da Estrada nova, que com- 
uiunica esta Província com a de Matto-grosso , 
a cujas despezas, ella altenderia na Lei do Or- 
çamento futuro, como foi communicado por Of- 
ficio de 2 de Março do anno pp. , e assim practi- 
cou pelo § 12 do Art. 1.° da Lei N.0 40 de 
18 de Março d'este anno, estando já antes deter- 
minado pelo Governo Supreino em Aviso da Se- 
cretaria d'Estado dos Negócios do Império de G 
de Setembro de 1831 , que se fizesse continuar a 
abertura da referida Estrada dentro dos limites 
d'esta Província : o Presidente da mesma tem 
encarregado a José Porfirio de Lima a explora- 
ção referida, durante a qual perceberá a diária 
de S:500 rs., devendo-se-lhe adiantar hum mez , 
e fornecer a importância do estilo para duas ca- 
valgaduras, huma de transporte, e outra de ba- 
gagem até a Villa da Constituição, assim como 
os objectos constantes da relação juncta , que são 
necessários para o desempenho da Commissão de 
que vai encarregado. O que tudo participa ao 
Sr. Inspector da Thesouraria, para que n'esta 
conformidade expeça as ordens necessárias. — 
Bernardo José  Pinto   Gavião  Peixoto. 

— O Presidente da Província ordena ao Sr. 
Ajudante João Homem Guedes Portilho Encar- 
regado do Armazém de Artigos bellicos d'esta 
Cidade, que entregue a José Porfirio de Lima 
16 libras de pólvora de boa qualidade, 64 car- 
taxos emballados, 8,«lavinas em bom estado, e 
12 patronas das velhas, que forão de Infanteria, 
se houver. — Bernardo José Pinto Gavião Pei- 
xoto. 

— O Presidente da Província ordena ao Sr. 
Tenente Coronel José Marcellino de Vasconcel- 
)os Directop do' Gabinete Topographico, que 
entregue por empréstimo a José Porfirio de ta- 
nta os objecto» constantes da relação inclusa , na 
jntelligencia de que ,  finda  a exploração  da uo- 

II   e«t juste ,   que   les  aíTaites  qui interessent   Ia  toialité   deè 

Citoyens    toient connues de chacun  d'eux   daiis   tnus leurs  delails. 

AcHILE      MllRAT. 

va Estrada de communicação d esta Província com 
a de Matto-grosso, de que eile está encarrega- 
do, deverão logo reverter para aquelle Estabe- 
lecimento os que não são próprios para consumo. 
— Bernardo  José  Pinto Gavião Peixoto. 

— Por ordera do Regente em Nome do Im- 
perador o Sr. D. Pedro 11. , expedida pela Se- 
cretaria d'Estado dos Negócios da Justiça em 
Aviso 5 de Julho do corrente anno, vai remet- 
tido para a Província de Matto-grosso o prezo 
Sebastião  Rodrigues   da   Costa,   a   fim   de ser alu 
julgado na forma da Lei , sendo conduzido até 
Porto feliz pelo Sargento Francisco de Salles 
Aires, a ser entregue ao respectivo Juiz Muni- 
cipal. Ordena por tanto o Presidente da Provín- 
cia , que os Srs. Prefeitos, Juizes Municipaes , 
e de Paz das Villas , e Logares, por onde elle 
tem de transitar, que lhe prestem todo e qual- 
quer auxilio, que for necessário para a seguran- 
ça do mesmo prezo, o qual deverá pernoitar ,e 
feer cuidadosamente guardado nas Cadêas , ou ca- 
sas de prizõea dos Logaies onde tiver de pousar: 
o que lhes ha por muito recoramendado, e sob 
sua responsabilidade, — Bernardo José Pinto Ga- 
vião  Peixoto, 

— O Presidente da Província atterídendo ás 
boas qualidades do Sr. Custodio José Gonçalvez, 
e a Proposta do Sub-Prefeito da Villa das Arêas, 
o nomêa 1.° Comraandante da 4.a Companhia da 
Guarda Policial da Freguezia de Queluz, Ter- 
mo da mesma Villa: manda por tanto ás Aucto- 
ridades , a quem o conhecimento d'esta pertencer, 
que a cumprão, e facão cumprir.—Bernardo 
José   Pinto   Gavião  Peixoto, 

— Forão igualmente nomeados para 2." Com- 
mandante da Companhia supra, Israel José de 
Macedo. — Da 5.a , 1.° Commandante JoséVes- 
cesláo de Souza Arante.—2." dicto Joaquim Lo- 
pes da Silva. — Da 6.a , 1.° Commandante Fran- 
cisco José dos Sanctos.—2.° dicto Tristâo Mo- 
reira da   Silva. 

'— O Presidente da Província tendo em con- 
sideração as boas qualidades, que concorrem na 
pessoa do Sr. Antônio Martins da Silva, e a 
Proposta que d'elle fez o Prefeito da Villa de 
S, José para Sub-Prefeito da mesma, o nomea 
para este Emprego na couíormidade da Lei Pro- 
vincial de 11   de Abril do anno passado N.° 18: 
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manda por tanto ás Auctoridades , a quem o co- 
nhecimento d'esta peitencer , que a cumprão, e 
facão cumprir. — Bernardo José Pinto Gavião 
Peixoto. 

— O Presidente dá Província attendo ao que 
representa a Câmara Municipal da Villa de So- 
rocaba em seu Officio de 26 de Outubro pp., tem 
ordenado á Thesouraria da Fazenda, que mande 
entregar á mesma Câmara, e pela Collectoria da 
referida Villa a quantia de 100$000 rs., para ser 
upplicada no sustento , e conducção dos prezos 
pobres o que lhe participa para sua intelligen- 
cia; bem como que lhe será remettido o puz 
vaccinico que pede, logo que este Governo re- 
ceber o que requisitou da Corle do Rio de Janeiro, 
pelo não haver n'esta Cidade.— Bernardo José 
Pinto  Gavião  Peixoto. 

Na confarmidade do Officio supra se orde- 
nou ao Inspector da Thesouraria, que mandas- 
se entregar aquelia Câmara a quantia de 100$ rs. 

— O Presidente da Provincia em resposta 
ao Officio da Câmara Municipal da Villa de Pin- 
darnonhangaba , datado de 27 de Outubro pp. , 
lhe declara que approva a proposta que faz do 
Rd 0 Anionio da Cunha Salgado para servir de 
Juiz ífífffiids interino nos Inventários da falle- 
cida D. Francisca Thereza de Toledo, e do fi- 
nado José Corrêa Leite, sobre os quaes se deu 
de suspeito o Juiz Proprietário; ficando porem 
a mesma Câmara na intelligencia, de que o re- 
ferido Juiz d'Orfaõs interino deverá servir uni- 
camente para os mencionados Inventários.—Ber- 
nardo  José  Pinto  Gavião Peixoto. 

— O Presidente da Provincia attendendo ao 
que lhe representou o Sr. Manoel Mendes Leilão 
Sub-Prefeito da Freguezia de S. José dos Pi- 
nhaes , Termo da Villa de Coritiba , em seu Of- 
ficio de 28 de Outubro pp., o dispensa do exer- 
cido d'este Emprego, como requer, determinan- 
do úfestà data ao respectivo Prefeito que pro- 
ponha quem o substitua ; o que lhe participa pa- 
ra sua intelligencia. — Bernardo José Pinto Ga- 
vião Peixoto. 

— O Presidente da Provincia havendo rece- 
bido os Officios da Câmara Municipal da Villa 
de Porto feliz, datados de 30 de Outubro pp., 
e3 do corrente, em que propõem aos Cidadãos 
Antônio Vaz d'Alme!da , e Manoel Ignacio de 
Faria para servirem de Juizes Municipaes inte- 
rinos, o 1." na causa de D. Izabel de Arruda 
Campos , e o 2.° na de Feliciano do Amaral 
contra José de Toledo Piza , em razão do Pro- 
prietário se haver averbado de Suspeito , tem de de- 
clarar á mesma Câmara que approva as referi- 
das Propostas; ficando porem na intelligencia, 
de que os dictos Juizes Municipaes deverão ser- 
vir unicamente para o julgamento das menciona- 
das causas. — Bernardo José Pinto Gavião Pei- 
xoto. 

— O Presidente da Provincia fica inteirado 
de ter sido o Sr. José Gomes da Silva impos- 
sado do Commando da Companhia de Cavallaria 
de Guarda Nacional da Villa de Poito feliz, 
para que fora nomeado Capitão, e bem assim os 
respectivos Officiaes, como participa por Officio 
de 26 de Setembro ultimo, e tem tomado na de- 
vida consideração  a exigência  que faz de  arma- 

mento, sobre o que providenciará em oceasião 
opportuna. — Bernardo José Pinto Gavião Pei- 
xoto. 

— Ponderado a Câmara da Villa de Castro, 
por Officio do 1." Outubro ultimo, a necessida- 
de de huma casa de prizão na Freguezia da 
Ponta grossa, a que fa^á dar principio á custa 
de huma subscripção se o Governo convier em 
supprir com o qi-j faltar pelo Cofre das Ren- 
das Provir"<'es - o Presidente da Provincia tem 
de sigi ific ine que se prestará sempre de mui 
bom gri '' tudo quanto possa concorrer para 
a boa a .L iistração da Justiça , e segurança pu- 
blica , jom tanto que caiba no circulo de suas 
attri1' .ições; mas devendo somente despender as 
quantias fixadas na Lei do Orçamento Provin- 
cial, limita-se por agora a affinçar á mesma Câ- 
mara, que levará a sua representação ao conhe- 
cimento da Assembléa Legislativa Provincial na 
sua próxima futura Sessão , para auetorisar a des- 
peza proposta , jtiln;ando-a conveniente. — Ber- 
nardo José Pinto Gavião Peixoto. 

— O Presidente da Provincia vio o Offitio 
do Sr. Pedro üomingues Paes Leme Tenente 
Commandante da Secção de Cavallaria de Guar- 
da Nacional da Vüla de Capivary, datado da 
11 do inez pp., e a elle annexa a Proposta que 
fez para 1.° e 2." Sargento, e para Furriel. 
Tem por conseguinte de o prevenir de que etn 
conformidade do Art. 1.° da Lei Provincial N.* 
11 de 22 de Fevereiro do corrente anno, seme- 
lhante Proposta he de sua competência , e não 
carece da approvação d'este Governo. — Bernar- 
do  José  Pinto  Gavião  Peixoto. 

— O Presidente da Provincia , em solução 
do Officio da Câmara da Villa das Arêas data- 
do de 19 do mez pp. , pedindo decisão de outroj 
que dirigio em 5 de Julho ultimo, tem de de- 
clarar-lhe, que pelo Art. 10 da Lei de 22 de 
Outubro do presente anno , em que se determi- 
na que desde logo paguem as cartas do Correio 
de terra o mesmo, que pagavão antes de Julho 
do referido anno, tem cessado a duvida que lhe 
oceorreo sobre a irregularidade, que julgou ha- 
ver nos portes taxados tanto na Administração 
do Correio d'esta Cidade, como na da Corte $ 
ás cartas dirigidas ao seu Município.— Bernar- 
do José Pinto  Gavião Peixoto. 

— O Presidente da Provincia aceusa a rece- 
pção do Officio da Câmara da Villa de Atibaia 
com data de 19 de Novembro pp. ; e ficando in- 
teirado do que n'elle expõem , tem de signar- 
Ihe , que nunca duvidou do seu zelo e interesse 
pela prosperidade publica, e em particular do 
seu Município , e pelo contrario está dMsso moi 
persuadido, — Bernardo José Pinto Gavião Pei- 
xoto. 

— O Presidente da P-sovincia remette ao Sr. 
Inspector da Thesouraria o Pret junto dos Offi- 
ciaes empregados na Commissão Estatística , a fim 
de serem pagos os vencimentos que d'elle constão 
relativos ao mez de Novembro p. p., depois de 
proceder-se ao necessário exame. — Bernardo José 
Pinto Gavião Peixoto. 

I^ual remessa se fez da conta da despeza 
feita com o Jardim Botânico no íobredicto mea 
de Novembro , montando na quantia rle 62$060 réis. 

ifltul    ir 
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DIA 5. 

111.mo e Ex.mo Sr. — Dando a devida consi 
delação ao que V. Ex.a me cominunicou pelo seo 
Officio de 17 do mez p. p., mandei expedir as 
mais positivas ordens aos Coliectores dos Registos 
desta Provincia , piira que executem litteiaímen- 
te o arl. 18 do Regulamo-lo de 25 de Junho 
ultimo , tendo o maior cuidaü>. na exactidão do 
expediente das guias , que acôi. -lanliâo gêneros 
de produrção desta Provincia para ■ Oi te do 
llio de Janeiro , de maneira que ces * trans- 
tornos e prejuízos do Commercio po .\usa da 
irregularidade apontada , pois que embora .eja hu- 
ma simples troca da palavra — exportou — nela 
de— passou no Registo—, que exprime a mes- 
ma cousa , todavia tem sido dado motivo a deixar 
de serem acceitas todas as guias, em que se no- 
lou essa differença do modelo mandado observar. 
Espero por tanto que V. Ex. se dignará dar as 
ordens necessárias, para que as referidas guias 
sejão acceitas.    Deos guarde a V. Ex. Palácio &c, 
— 111.mi> e Ex.mo Sr.  Paulino Jo.-é Soares — Ber- 
nardo José   Pinto  Gavião  Peixoto. 

— O Presidente da Provincia transmitia ao 
fer, ía«pec(or da Thesouraria a copia inclusa do 
extracto de lium Officio do Aministrador da Me- 
i-a de Diversas Rendas da Corte sobre as duvi- 
fl;is , qiif tem recorrido ace-ca d;s guias, que 
acompnnliâo sreneròs de producção desta Pioviu- 
cia , por não irem conformes ao Ait. 18 do Re- 
ínilamento de 23 de Junho Dlliino,a fim de que 
liê-as necessárias providencias para cessar a ir- 
r^íjiilaiidade apontada, enviando novamente mo- 
delos de guias aos Coliectores , e fazcndo-lbes as 
mais positivas recommcndaçoes, para que tenhão 
todo o cuidado, e exaitidao no expediente das 
guias, era ordem a evitar-se o prejuízo e trans- 
torno ,    que  do contrario resulta  ao  Commercio. 
— Bernardo  José Pinto   Gavião  Peixoto. 

— O Presidente da Provincia transmitte ao 
Sr. Inspector da Thesouraria para sua inteligên- 
cia e execação as duas ordens inclusas do Tri- 
bunal do Thesouro Publico Nacional , sob N.01 

119 e 120, ambas com data de 17 do mez p. p., 
liuma mandando aproveitar a telha e madeira da 
armação da Bertioga , e outra sobre a causa de 
seqüestro contra Joaguim José d^liveira. — Ber- 
nardo José Pinto Gavião  Peixoto. 

— ü Presidente da Provincia em resposta ao 
Officio do Sr. Dr. Agostinho Ermelino de Leão 
Juiz de Direito da 5.a Comarca, datado de 19 
de Outubro ultimo , tem de declarar-lhe , que os 
Réos condemnados á gales perpétuas deverão ser 
enviados para esta Capital , a fiim de que o Go- 
verno determine , como lhe compete pela Lei, o 
serviço em que hão de ser empregados; tendo 
por isso o mesmo Sr,« Dr. Juiz de Direito pro- 
cedido em regra quando remetteo ao Juiz Mu- 
nicipal desta Cidade aquelle, de que tracta no seo 
citado Officio , muito mais não havendo ali ser- 
viço a'que o Governo o podesse destinar , como 
expõem. —Bernardo José Pinto Gavião Peixoto. 

— CumpVe saber com urgência qual o rendi- 
mento liquido da Barreira estabelecida na Estra- 
da , que da Villa do Bananal segue para a Ilha 
grande,   denominada —Rio do Braço— de que 

foi Collector Jcão de Souza Vilella , e que tem 
sido recolhido á Thesouraria desde o seo Esta- 
belecimento. Nesta conformidade pois o Sr. Ins- 
pector da mesma prestará ao Presidente da Pro- 
vincia os esclarecimentos, que constarem na Con- 
tadoria Provincial. — Bernardo José Pinto Ga- 
vião Peixoto. 

— O Presidente da Provincia participa ao Sr. 
Inspector d'Alfandega de Sanctos, que o Regente 
em Nome do Imperador o Sr, D. Pedro 2.°, por 
Decretos de 2 de Novembro p. p. , Huuve por bem 
nomear para Escrivão da mesma Alfândega ao 1.° 
Escripturario delia José Antônio da Silva Vivei- 
ros Costa, e para Feitor a João da Silva Oli- 
veira, os quaes deverão mandar solicitar os res- 
pectivos Titulos na Secretaria deste Governo , a 
fim de á face delles entrarem no exeicicio dos di- 
tos Emqregos. — Bernardo José Pinto Gavião Pei- 
xoto. 

— O Presidente da Provincia communica ao 
Sr. Manoel Antônio da ('unha Prefeito da Villa 
Nova do Princijie , que t^ndo em consideração 
o que representara por Offi io de 22 de Outubro 
ultimo, bem como a Camada respectiva sobre a 
provimento da Cadeira de I.as Lettras da mesma 
Villa, peraiittro que o Dppositor a ella seja exa- 
minado perante a dita Câmara , attenta a disiancia 
e mais raso s allegadas, e huma vez npprovado , 
se'á provido na foi ma da L''i. — Bernardo José 
Pinto  Gavião   Peixoto. 

— Havendo p'uderado a Câmara desta Ci- 
dade , por Ofüirio dt JI de Outubro antecedente, 
a complicação que ha em ser o dia 1.° d'- Ja- 
neiro próximo futuro marcado pelo Ex.mo Pre- 
sidente transado para a apuração final das Actaj 
dos Çpltçgioa Eleitoraes desta Provimia para a 
eleição dos Deputados Geraes , o rresmo que se 
acha determinado pelo Código do Processo para 
a revisão das listas dos Jurados: o Presidente 
da Provincia ratifica a ordem do seo Ex.™0 An- 
tecessor, por isso que pelo art, 24 do mencionado 
Código se acha sobejamente providenciado o caso 
de impedimento dos Vereadores das Câmaras Mu- 
nicipaes para o acto da revisão das referidas lis- 
tas dos Jurados. O que participa á mesma Ca- 
mara para sua inteligência e execução. — Ber- 
nardo José Pinto Gavião Peixoto. 

JURADOS. 

(Continuação  do  N.° 277J 

8." A. a Jusriça, RR. Bernardo José Pereír», 
natural de S. Paulo agricultor pob e, p>ouuncia:.o 
a 20 de Agosto d'e6te anno, o primeiro pelo crime 
de ferimentos leves, entrada na Casa alheia e am- 
bos por uso de armas. O primeiro Conselho achou 
matéria para aceusação, o segonflo declarou o I.° R. 
incurso no gráo médio do Art. 201, no mínimo do 
Art. 209, ambos no grào meUio do Art. 3.° da Lei 
de 26 de Outubro de 1831 ; o primeiro foi cou- 
demnado em doze meífs e 17 dias ne prizão sim- 
pies, na muleta de 30fltt0 réis correspondente 
á metade do tempo e na perda da arma , e o secun- 
do foi condemuado em quatro mexes e dois dias de 
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hmao  simples,   na   mulcía de lá$G40 réis na perda 
ú^irma e aaob )S   nas custas.    Esta decszão foi justa. 

í}.° A. a Justça,   R.    José   Antônio   Perei 
promintíada a 28 de Junho d^ste anno por se ter 
arrogaio e exercido as fonções de Oíficial de Jus- 
tiça. O primeira Conseliio achou matéria para 
acuusarao, o ssçando declarou o R. incurso oo 
^rao miniuio do A.t 137, loi condtmnado em hum 
iae-t fie pnzã > simples, na muleta de 800 réis e 
nas custas     Esta diciião  foi justa. 

10. A. a Justiça, U. Joaquim Alves, pronun- 
ciado a 30 de Stteiubro d^sie onno por tentativa 
de raorte e ferimentos graves. O primeiro Conselho 
íicliou   matéria  para  aceusação.    Esta  decizão  fji 

■ justa. 
11. A, Justiçi, R. Francisco Luiz das Chagas, 

proiiunciado a 30 de Março pelo crime de cootra- 
fcaaJo de Adfricanos. O primeiro Conselh9 achou 
tnatcrlapaia aecusação. Esta decizão fji jasta. Os 
R 1{. inencionidõs n'estes dois últimos Processos 
não éatíáião em 2.° Consdho por sa acharem 
ausentes   em   parte incerta. 

8. Carlos 18 de Novembro de 1838. — José 
Gaspar dos Sandos Lima, Juií de Direito da3.a 

Comarca. 

Relação dos trabalhos do* Jurados do Termo de 
Guaratinguetá na 2.a Sessão Judiciaria do cor- 
rente unno , começada a 1 do presente mez de 
Novembro , e finda a 9 do mesmo. 

PKOCESSO   JULGADO EM 1.° e 2.' CONSELHO* 

1 " Ferimentos — A. Salvador José de Siqueira. 
íl. affiançado, e julgado ã revelia, por não com- 
pareci- , Manoel Feüx Vieira. Foi condemnaio 
no minimo das penas do Art. 205 do Código Crimi- 
nal, indemnisação, e custas. Decisão conforme ao 
merecimento  dos autos. 

PIIOCES?OS JULGADOS  EM 1.° CONSELHO  COM 
MATéRIA PARA ACCUSAçAõ. 

2.° ílomicidio — A, a Justiça. R. —Feliciano 
de tal, paráo. Havia matéria para aaecusação decre- 
tada.    Não entrou em 2.°   Conselho pela ausência 

3." Offinças physicas — A. Maria Pereira de 
Js-sós. H R, — Anua Carcia, e Bernarda Tabatyana 
Havia matéria para a aceusação decreUda. Não en- 
trou em 2.° Conselho, por se j.Jgar perempta a 
aceusação por parte da Autora, que não offereceu 
JLibeüo aceusatorio dentro das 24 horas , nao haven- 
do logar  o  procedimento Oifisial de Justiça. 

PROCESSO JULGADO EM DICTO CONSELHO SEM 

MATéRIA PARA ACCUSAçAõ. 

4= Fn-to—A. Manoel Joaquim da Costa. R.^ 
Antônio de Soeza Cabral. Dos Autos colligia-sa 
Bjateria.   para   aceusação. 

Foi jtíígâda perempta a aceusação era t es 
Processos de crimes particulares, pela falta de com- 
parecimeuto dos Autores, não havendo n^lles logar 
a acçáo da  Justiça. 

Guaratiotruetá 10 de Novembro de 1838. — Ma 
noel Akcs Ahim, Juiz de Direito da 1.» Comarca, 

C\MARA MUNICIPAL. 

Sessão   extraordinária a  10 de Dezembro de 1836. 

PRESIDêNCIA DO SR. PENTEADO. 

Achando-se presentes os Srs. Vereadores JPen- 
teado , Silva, Britto, Lopes , Gomide , Queiroz, 
Olinto ,  e Capello ,   .uriu-se a Sessão. 

Leu-se : — P/ rtaria do Ex.mo Presidente da Pro 
vincia respi,. ' .^uo que ratifka a ordem do seu Ante- 
cessor iar TT a apuração final da Eleição dos Ds- 
putados . .J  no dia   1 °   de Janeiro próximo fu- 
turo , f ;>r isso que pelo Art. 21 do Código do 
ProcBP.o se acha providenciado o caso de impe- 
dimento dos Vereadores para o acto de revisão das 
listas dos Jurados. — Ficou a Câmara inteirada , 
e resolveu que se officie aos Juiites de Paz com- 
municando   o referido. 

D) mesmo achando mui exactas, e ajustadas 
as reflexões feitas pela Câmara sobre o extraordi- 
nário excesso de despeza com o sustento dos pre- 
sos pobres comparativamente á que se fez nos tri- 
mestres passados , o que em verdade se deve at 
tnbuir a desleixo ou falta de econoinia , e incam 
bindo a Câmara de mandar affixar Editaes annun- 
ciando o dicto sustento por arrematação no trimes- 
tre ds Janeiro a Março , a quetn o fiíer por pre- 
ço rasoavei , e recebendo os lanços que se offere- 
cerem dar parte para o Governo resoiver, ficando 
ao cuidado da Câmara propor nas condicçõas a qua- 
lidade , quantidade , e numero das comidas diárias ; 
e que isto feito , e indo as contas das despezas até 
o ultimo d.) Dezembro corrente, mandará indemni- 
sar do que se tiver até então despendido. — De- 
liberou-se se affixem os dictos Editaes marcando o 
dia 28 do corrente para serem recebidos os lanços 
peio P efeito , ficando auetorisada a Commissão 
de Coutas para formalisar ES condicções tendo em 
vista q^e seja huma só a comida como até aqui, 
env ando-se estas ao Prefeito , e reanindo-se a Câ- 
mara em Sessão no dia 29 d^ste para deliberar. 
Vítou o Sr. Penteado contra a comida huma só 
vez ao dia. Entruu n'esta oceasião o   Sr. Pinheiro. 

Officio do Juiz de Direito da Comarca trans- 
mittuirto a chave da Urna, as scdulas dos Juizes 
de facto que não servirão' na passada Sessão , e 
a reiação dos que forão chamados em logar d'este8, 
e requisitando se faça huma alteração , que espe- 
cifica, para tornar maior o recinto da Sala das 
Sessões do Jury , e a factura de Estrados mais 
altos para assentar as Cadeiras dos Jurados do 2* 
Cons lho &c.— Ficou a Ia parte sobre a Mêza 
paia se fazerem as alterações nas respectivas Ur- 
nas em oceasião de sortein, e frvanto à 2.a resol- 
veu-se contra o voto dos Srs. Pinheiro, Capello, 
e Penteado , que se façi a obra huma vez que 
haja q ota na Lei do Ojçaaieuto , precedendo 
orçamento   e praça  do eslilò. 

Da Câmara da Villa de Castro participando 
ficar sciente da posse dada ao Ex.1"0 Presidente 
actual. — Inteirada. 

( Coníinuar-seJiá) 

s. PAULO.   1836. NA TYPOGHAPHIA no GOVERNO. 


